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PORTARIA-DRH Nº 59, DE 30 DE MARÇO DE 2010
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11944
	Joel Gonçalves Ribeiro
	001001826/2009

	13178
	Francisco Ferreira Filho
	001001827/2009

	13205
	Rosângela Maria B. Carvalho
	001001828/2009

	11332
	Chrissoula Theophane Pappas
	001001829/2009

	11325
	Tereza Christina B. Rodrigues
	001001830/2009

	11393
	Sônia Maria Pereira
	001001832/2009

	12558
	Leila Regina Ribeiro Mesquita
	001001835/2009

	16700
	Gustavo Trindade Oliveira
	001001836/2009

	11724
	Elza Mendes Duarte
	001001837/2009

	13268
	Cristina Pereira do Nascimento
	001001838/2009

	13126
	Pedro Ubirajara Santos Botão
	001001843/2009

	11356
	Antonio Ferreira da Matta
	001001844/2009

	18420
	André Augusto Siqueira
	001001845/2009

	11936
	Emilia Maria Cavalcante Guerra
	001001846/2009

	11523
	Geraldino Sousa de Oliveira
	001001847/2009

	11254
	Irani de Souza A. Leal Ferreira
	001001848/2009

	11776
	Elda Silva Ferreira
	001001865/2009

	13207
	Celso Correia Guimarães
	001001866/2009

	11291
	Silvia Socorro Pacheco da Costa Roboredo
	001001867/2009


II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam a partir da data de entrega dos títulos no Setor de Avaliação de Desempenho-SAD/DDRH.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 31/3/2010
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